
ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTf,
PREFEITU&{ MI]NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

coMrssÃo DE LrcrTAçÁo

AVISO DE LICITAÇÃO PRECÃO PRESENCTÀL§RP 009/2023 TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM

O Pr€8o€iro da Prefcitum de Sào Migu.l do Costos.r'RN, tornÂ püblico a qEm inteíessí, que

estaÍá promovcndo o retcbimsnto dc doounentos d§ "Propostã" € "Habilitaçào", através do
PREGÀO PRESENCIAL CoM S]STEMÀ DE REGISTRo DE PREÇos N" oognoI. Tipo
M€noÍ Prcço por ltcm, no diÂ 0ó de I,NHO de 2023, À§ 0E:30 horâs, na Comissão P.rmsnÉntc d.
Licitâçào ilc Sào Miguel do GostosonN, situâda nâ 

^v. 
dos AÍrc.if€s, 1710, l" andaÍ - Ccnúo -

CEPi 59585{00 visando o registro d! pr!ço pam cventual c futuE aqüsição de letras. placas e

peliculãs, conforme solicilaçâo ús selr€rarias m$içip.is dc Sào Mi8ücl do Costoso,/RN.

O Ediôâl . s.us anexos cncontr.m-sc à disposiçio dos iítcÍ€ssados na PrcíciluÍa Municipâl nâ slla
dÂ Comissâo Penrútre,tc dc Licilsçô€§. Tcl.: (84) 1263-4181. E-Ínailr
licilacao@saomigueldogostoso.m.gov.bÍ, no hoÍàÍio d§ 08:00 as 12i00 hoÍas.

São Mi8ucldo Costoso/RN, €m 22 dc maio dc 20?1.

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Pr.Soeiío Municipâl

Prbllc.dr por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drtl Pubüsrçlor 2210í2023 - Drti Clrcülrsãor 23/052023
códr8o dr M,rérh: 20230522082003

EdiçTo:ORDNÁRIA

Coíformc MP d'2.200'? de 2410812001, quc inslitui â iífmestrutua de chaves Püblicas. Môléíia
Publieda no Diüo Oficiáldo Municipiod€ Sào Misu.l do Cosroso/RN no dia - Edigão 0051i5.
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w TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO
PROCESSO DE DESPESA: 95'l/2023

PROCEDIMENTO LICITATÔRtor Licitacao Púbtica

NÚMERO OO RECIBo:
375932

PR1NCIPAIS INTORMAÇÔES SOBRE O pROar]:DtMENl O Lt(] t,\TóRtO:
NúmerodaLicitaçáo/Seleçâo: 912023

SituaÉo - DivulgaÉo: Publicação

Data da PublicaÉo do Aviso: 2210612023

Dala Recebimentoi 23t0512023 a 0610612023

Modalidade/Procedimento: Pregâo Presencial

Fundamento Legal: Lei 10 520/02, aít 1"

Critêíio de Julgamento: I\,4enoÍ Píeço

Valororçado: 551500,00

Objeto: obieto da pÍesente licitação é o regist.o de preço para evenlual e tutura aquigiÉo dê letras, placas e

películas, conforme solicitaÉo das secÍetadas municipais de Sâo Migueldo Gostoso/RN, coríorme

condiÇões. quantidades e exigências estabelecjdas oeste Edilal e seus anexos.

INFORMAÇÔES SOBRE O ORDENÀI)OR D!: DfSPES,\S:

Nome: JOSE RENATo ÍElxElRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

pRtNCtpArs tNFoRMAÇÔDS SOBRE O Prio( Er)llrt\ l O Ll( t',l Á tÔRlo:

Recurso PrôpÍio: 551500 00

Recurso Federal: 0.00

Recurso Estaduali 0.00

Recurso Municipali 0 00

DOCUMENTA('ÀO COMPROBAl'ÓRI \ \\}]\ \IT,\:

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL PREGÂO PRESÉNCIAL 009_2023 - PPSRP - Placas (1) para TCE.pdí

CôdigoValidadordoArquivo: 6OD601895A1F3491AC390012C4085773

JUSTIFICAI'I\ A(S):

Imporlanle:

Este Reobo deveÉ ser encaminhâdo à equipe responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do áno corênte, a 6m de que o seu

número sejâ aposlo em campo especiíico do Anexo Xlll do bimeslre em que se dê a conclusão do certame licilatôrio ora intormado ao

TCE,/RN,

Tribunalde Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Prolocolo de enlrega de informações via intemet

Número do Recrbo:375932

Data e hoía do Envio 05i06/2023 09:59:00

Oata e hora da criaÉo deste Documento: 05/062023 09:59:04

TCt:-RN

EP 59 C12-360
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-rr*y'.---y

ra



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7 l0 - Centro - CEp: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

,,:}

Data para entrega dos envelopes: 06 de JUNIIO, às 08:i0 horas.
Data abertura dos envelo es: 06 de JUNHO às 08:-10 horas.

O Município de São Miguel do Gostoso/RN, torna público, para conhecimento dos interessados,
que a Comissão Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela
Portaria no 00112023 de 02 de JANEIRO de 2023, sediado(a) Av. dos Arrecifes, no 1710, Bairro
Centro - São Miguel do Gostoso/RN, realizaÍér licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na
modalidade PRECÂO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei
no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal no 02, de 17 de abril de 2014, da Lei
Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666,
de 2l dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 06106/2023.
Horário:08:30h
Local: Av. dos Arrecifes, n' 1710, Baino Centro - São Miguel do Gostoso/RN.

I DO OBJETO

l.l O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual e futura aquisição de letras,
placas e películas, conforrne solicitação das secretarias municipais de São Miguel do Costoso/RN,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 Do ÓRGÃo GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2. I O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN

2.2 O órgáo participante será a Secretaria de Administração.

3 DA ADESÃO À.q,ra Or REGTSTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no

02, de 17 de abril de 2014.

3.2 Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

PDITAL DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL SRP - N'. OO8
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/000 l -90
Av. dos Arrecifes, l7 l0 - Centro - CEp: 595g5-000
TEL/FAX: (84) 3263 -4 I 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
órgão ou entidade a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e j ustificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

.I DO CRF],DE,NCIAMENTO

4.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.2 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.3 Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.2, que comprove os
poderes do mandante para a outorga.

4.4 Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios-proprietários.

4.5 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto, bem como cópia da Cédula de Identidade e CPF do
representante/procurador.

4.6 Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela Lei Complementar
123106, de l5 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por meio de declaração.
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4.6.1 A falta da declaração citada no item 4.6 implicará na não comprovação da condição de
microempresa ou EPP paÍ:l esse certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de
condições com as demais participantes.

4.7 Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um
deles poderá representar uma credenciada.

4.8 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.9 Os documentos mencionados nos itens anteriores poderão ser apresentados por qualquer
processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos
os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio ou
Presidente ou Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL. A autenticidade do
documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos
"sites" dos órgãos emitentes dos documentos, quando tratarem-se de documentos digitais.

4.10 A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo
com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar do
certame.

4. I I O Credenciamento far-se-á no início da sessão.

4.l2 Após o início da sessão será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a identificação de todos
os credenciados.

4.13 Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o término dos
procedimentos para assinatura da ata.

4.14 Para a realização do credenciamento, o licitante interessado deverá utilizar o Termo de

Credenciamento nos moldes do Anexo II deste Edital, sob pena de ser indeferido o seu

credenciamento.

4.15 A falta de credenciamento impossibilita que o representante pratique atos concernentes à

licitação em nome da empresa licitante e de participar da etapa de lances verbais, contudo, caso
queira, poderá participar do certame somente com a proposta escrita.

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que estejam credenciadas nos termos do item 4. E seguintes do edital.

4.1.1. Não se aplica ao presente certame o disposto no aÍ.48, da Lei Complementar 123106,
haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do Gostoso/RN (CRC), um mínimo
de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município do São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio

COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes. l7 l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, I 7 I 0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br
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íGrande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art. 49, inc
da Lei Complem entar 123/06.

lso

5.2 Não poderão participar desta licitação os interessados

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.2.2 estÍangeiÍos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.2.4 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3 Decorrido o horário citado no cabeçalho deste Edital, para a abertura do procedimento
licitatório, o Pregoeiro declarará encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro
será recebido.

6 DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da proponente e

todos os dados que identifique o Iicitante, os seguintes dizeres:

Envelope no. I -Proposta
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: / 120

nonÁntõ: _l_h
ENVELOPE I _PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

Envelope n'. 2 - Habilitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO COSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" I2O

DATA: I 120

Honento:-'/-tr
ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO
RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

U c{t
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRT,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
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6.2 A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

6.3 Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n" 02 (Habilitação) antes do Envelope n'
01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e

rubricado o lacre por todos os presentes.

6.4 A ausência de dizeres na parte extema do envelope constituirá motivo para desclassificação da
licitante, caso seu preenchimento importe em prejuízo ao bom andamento do certame, assim, cabe
ao Pregoeiro em decisão fundamentada aceitar ou não o envelope sem os respectivos dizeres.

7 DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

7.1 É obrigatório a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento (conforme anexo III do
edital), fora dos envelopes nos I e 2, para a participagão da respectiva licitação sob pena de
inabilitação da empresa, caso não a apresente.

8 DO CONTEUDO DO EN\'ELOPE PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa ou com apresentação no
mínimo de razão social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do
banco, agência e número da conta bancária da empresa dentro do "ENVELOPE N' 1", devidamente
lacrado com cola ou outro meio indevassável, digitadas, redigida em língua portuguesa, sem

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas,
pelo representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal fim, devendo
ser dirigida e protocolada na CPL-São Miguel do Gostoso/RN no endereço constante do preâmbulo.

8.2. Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope:

8.2.1 . Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;

8.2.2. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos produtos ofertados, em
conformidade com as especifrcações da PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - Anexo Vl
deste Edital.

8.2.3. Preço unitiirio e total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as

despesas e custos, como por exemplo: tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre
o fomecimento dos produtos do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam
discriminados em separado.

8.2.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias



8.3. Não será admitida cotação diferente da quantidade prevista neste Edital.

8.4. Conter de forma clara e inequívoca, a descrição de todos os produtos ofertados, incluindo a

marca, a fim de que a Administração possa aferir a sua qualidade e aceitabilidade no mercado.

8.5. Como medida excepcional serão corrigidos pelo PREGOEIRO quaisquer erros matemáticos
e/ou de digitação, e prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço
unitário, o valor ofertado como prego unitário, bem como em divergências entre o valor em
algarismo e o valor por extenso, contudo, as correções não podem alcançar proporções que venham
a impor prejuízo ao bom andamento do certame, assim, fica a critério do Pregoeiro avaliar se o
volume de informações a serem corrigidas é adequado ao aproveitamento da proposta ou se seu

volume impede o bom andamento célere do certame, logo, cabe ao Pregoeiro em decisão
fundamentada aceitar ou não a proposta de preços que necessite de retificação.

8.6. Indicação do prazo para o início da entrega dos produtos será estabelecido na ordem de compra,
conforme os prazos mínimos usuais no mercado.

8.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PRoPosTA coM vALoR zERo OU IRRIZoRIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8. Deve a propôsta de preços ser entregue em envelope próprio, nos termos do item 8.1 e deverá
estar acompanhada da Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo [X do presente Edital.

9.1 As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes
legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos
do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos, desde que devidamente
credenciados nos termos do item 4 e seguintes.

u
COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

9 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.2 Os documentos exigidos nos itens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oÍicial. As cópias
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio ou
pelos servidores lotados na CPL deste ente federativo, a partir do original, até 0l (um) dia antes da
abertura do certame. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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9.3 Os documentos emitidos via intemet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos
via internet durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, o licitante será inabilitado.

10 DA HABILITAÇÃO

l0.l O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

I 0.2 HABTLTTAÇÃO .lUnÍOrCe

10.2.1 CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita;

10.2.2 ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma
da lei:

10.2.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.2.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.2.2.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.2.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l;

10.2.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.2.3 Certificado de Reaisrro Cadastral - CRC DO MLINICÍPIO DL§ÃO À4IGUEL DO
GOSTOSO.
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10.2.3.1 - O Certificado de Reg istro Cadastral - CRC DO MUNI
MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo, cabe ao
licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preço.

10.2.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, O iNIETESSAdO

deverá apresentar os documentos que seguem:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
Certidão de Inscrição na Junta Comercial do Estado da sede da licitante;
Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal;
Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
Certidão de regularidade do INSS;
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(http://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=

asc)

10.2.3.3 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.3.4 Constatada a existência de sanção, não será realizado o registro da empresa, por
lalta de condiçâo de panicipaçào.

10.2.4 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva.

IO.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos

o
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o

o
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demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria
RFB/PGFN n' 1.751, de 02l l0l20l4);

10.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de lo de

maio de 1943;

10.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

IO.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.

10.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoajurídica;

I 0.5 QUALIFICAÇÃO TÉC].üCA

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos objeto deste certame, por
meio da apresentação de no mínimo I (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado.

I0.6 OUTROS:

10.6.1 Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, (conforme modelo anexo IV).

10.6.2 Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de l6 (dezesseis)

anos, (conforme modelo anexo V).

10.6.3 Declaração expressa de aceitação de todas as exigências do Edital, nos termos do
modelo constante do Anexo X;

10.6.4 Declaração de Capacidade de Fornecimento do objeto do certame, conforme modelo
do Anexo VIII;

U

10.3.5.1 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da Iei;
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I1 DISPOSIÇÔES GERAIS DA HABILITAÇÃO

I Ll Os documentos mencionados nos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 poderão ser apresentados por

quuiqu", p.o""rro de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam

Jxibiàos os originais pára verifrcação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de

À;;i; ", mem"bro da'Comissão Permanente de Licitação. A autenticidade do documento poderá,

ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos

emitentes dos documentos.

I1.2 As
qualque

interessadas ficarão obrigadas a

r fato superveniente modiÍicador
declarar por escrito. sob as penas da lei a oconência de

da situação legal que lhe ensejou a habilitação sendo

exigido, neste caso, para continuar participando do certame a apresentagão de nova documentação

enunciada no item 10. deste edital, no que couber e a critério da Administração;

I1.3 Na ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior, até antes da assinatura da competente

Ata, o prosseguimento da participação da licitante no presente certame será decidido pelo Pregoeiro.

I1.4 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades serão inabilitadas.

I1.5 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após confecção
da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

I1.5.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao
Município de São Miguel do Gostoso/RN convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I1.6 As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

12 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

I1.7 As certidões que não possuírem prazo de validade expresso serão aceitas, desde que as mesmas
tenham sido emitidas em até 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista para a realização da sessão
pública inaugural.
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12.l No horario e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento

com os interessadosjá credenciados para participar do certame'

12.2 Abertaa sessão, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos

."quiritor J" nuUilitação, de acordo cori o estabetecido no Anexo III, ao Edital e, em envelopes

seiarados, a proposta de preços e os documentos de habilitação'

12.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

12.3.1 cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

12.3.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

12.3.3 Preço fora de mercado (que apresentem preço excessivo ou manifestamente

inexequível);

12.4 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às corregões no caso de eventuais

enos, tomando-se como corretos os preços unitrírios. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

12.5 A sessão poderá ser suspensa para a análise das propostas, pelo Pregoeiro.

12.6 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes

12.7 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

12.7,1 Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até l07o superiores
àquela;

12.7.2 Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

12.7.3 No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

12.7.4 Ap,ôs a fase de lances e da negociação, se a propostâ mais bem classificada não tiver
sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5o/o (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

P
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b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte'

nu fo.au do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que

pã*"rlrr" se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória'

para o exercício do mesmo direito.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresÍs de pequéno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta

.ondiçao, seà realizaào sorteio entre elas para que se identifique àquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos

após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

e) o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a Declaração
no instante do credenciamento, nos termos do item 4.6 deste edital, não terá
direito às prerrogativas previstas no item 12.7.4.

12.8 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

12.9 O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

12.10 Os lances deverão ser formulados unitariamente, em valores distintos e decrescentes,
inferiores ao da proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo
Pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro.

l2.ll A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta.

12.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redugão do
preço.

12.13 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

12.14 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que serájuntada aos autos
por ocasião do julgamento.

U
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12.15 Considerada aceitavel a oferta de menor preço, será aberto o envelope con

documentos de habilitação de seu autor.

12.l6 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão

se, sanadas na sessão pública de p.o""r*n,"nú do Pregão, a critério do Pregoeiro, até a decisão

sobre a habilitação, inclusive mediante:

12.16.1 Substituição e apresentação de documentos;

12.16.2 Y erificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações;

12.16.3 Efetuar outras diligências in loco.

12.17 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e deverão ser anexados aos

autos - podendo o licitante efetuar a presente verificação junto ao Pregoeiro, equipe de apoio,

presidenie e membros da CPL até um dia antes do certame - dos documentos passíveis de obtenção

por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente iustificada.

l2.l7.l A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.18 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 12.2, ao Pregoeiro,
se necessário, diligenciará j unto ao Cadastro Geral de Fomecedores do Município de São Miguel do
Gostoso/RN.

12.19 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do certame.

12.20 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. - A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que será realizado pela própria
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN para contratação pela Administração Pública.

13.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a contratação, inclusive com preços, especiÍicações técnicas, fornecedores e

órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas
respectivas propostas aduzidas (ANEXO XI).

13.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

U íc*rrà
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l3.4.orgãoParticipanteétodoórgãoouentidadedaAdministraçãoPúblicaqueparticipada
presente licitação.

13.5. O órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a Prefeitura de São Miguel

do Gostoso/RN.

13.6.AAtadeRegistrodePreçosvigoraráporumperíodode12(doze)meses'podendoser
prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada'

13.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a

aquisição dos produtos, que lele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento

"rpecíhco 
para à aquisição pretendidà, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fomecimento em igualdade de condições.

13.8. Homologado o resultado da licitação, a Administragão Municipal, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fomecedores vencedores, convocará os licitantes vencedores para

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual constitui compromisso formal de

fomecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e

economicidade,

13.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a Ata
de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4', da Lei n" 10.520102.

l3.l l. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 13.9 e 13.10, desde
que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas,
sem prejuízo das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.o 8.666/93 e 10.52012002).

13.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.13. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no aÍ. 65, da Lei 8.666/93.

13.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte
deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

14. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÁO.

t

13.9. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, contado a partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.



14.l. No finat da sessão, o licitante que quiser recorer deverá manifestar imediata e motl

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentaçã o de memoriais, ficando

as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias,

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos

autos.

14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do

direito de recurso.

14.3. Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo,

sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderÍr a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

14.6. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposigão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

14.6. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme
anexo XI ou instrumento contratual, anexo XII, ou emissão de nota de empenho de despesa ou
ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

15.2. Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, e

demais certidões comprobatórias, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

15.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que
trata o item 15.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
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15.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua pro

apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.2, ou se recusar a assinar o contrato, poderá

ser convocado os outros licitantes na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente'

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAFISCALIZAçAO'

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

r8. DOS PREÇOS

18.1. Os preços são fixos e irreajustaveis.

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão solrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n' 8.666193 e no Decreto Municipal no 02, de

l7 de abril de2014.

I9. DO PAGAMENTO

l9.l Pela perfeita entrega do objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO efetuará o pagamento dos produtos fomecidos, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto.

19.2 O prazo de vencimento da nota fiscalifatura deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês;

19.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

19.4 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fomecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5 Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e inicio do procedimento de liquidação
de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
§ão Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do
FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de
sua autenticidade e da observância do prazo de validade;
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b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa

1g.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de

cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item l9'5'

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrâto responsável pelo

atesto áa despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação. em vigor,

verifrcando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos

expedidores e veriÍicará se os produtos entregues atendem às especificações e condições

prãviamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6. I O gestor do contrato/ata de registro de preço decorrente deste processo licitatório será

indicado mediante despacho do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste

independentemente de transcrição.

19.8 Após a resolução das pendências identificadas, conforme prevê o item anterior, o fomecedor
será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante.

19.9 Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fomecedor, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

l9.l I Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe lor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o
atraso gere direito a acréscimos de qualquer naturezâ.

19.12 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor de contrato responsável pelo atesto da despesa, ou
do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da
prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que

{qr.r a\

19.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos

oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fornecedor,
o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até
que o contratado providencie as medidas saneadoras.
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inexistentes quaisquer pendências e não ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) diaS

do protocolo da Nota Fiscal pelo fomecedor, prestador de serviços ou responsável pela execução de

obras no Setor de Contratos'

19.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

19.14. caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será

informado ao fomecedoi para que seja efetuada a devolução do valor conespondente no próximo

documento de cobrança e em dobro por meio de compensação.

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002' o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20. 1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

20.1 .7. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicaúrio que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura de São Miguel do
Gostoso/RN, pelo prazo de até cinco anos

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
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20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali zar-se-á em processo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adj udicatário, ob

procedimento previsto na Le in" 8.666, de 1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicagão das sanções, Ievará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o àaráter educátivo da pena, bem como o dano causado à Administração'

observado o princípio da proporcionalidade.

20.7. As penatidades serão obrigatoriamente registradas no cRC do licitante/adjudicatário.

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2I. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

i *r .qí'-a#
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21.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostâs, qualquer

pessoa podení solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente na sala de licitações
localizada no prédio da Prefeitura Municipal.

21.2. A impugnação só será recebida por forma fisica, e deverá ser protocolada na Comissão
Permanente de Licitação localizada na Av. dos Arrecifes, 1710, l'andar, Centro, São Miguel do
Gostoso/RN, CEP: 59585-000.

21.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que caberá decidir sobre a
impugnação.

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cartame,
salvo se não forem respondidas em até I (um) dia antes da sessão de abertura dos envelopes,
cabendo ao Pregoeiro definir e publicar nova data para a realização do certame.

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

22.1 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

2l.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

22. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
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22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

22.4. Asnormas disciplinadoras da licitação seÉo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da

ãirpuá .n,.. os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não apresentação

ensejará aplicagão das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação.

22.10. O resultado do presente ceÍame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de
divulgação, serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Crande do Norte
(FEMURN) ou quadro de aviso desta lnstituição, em caráter estritamente informativo.

22.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Sala da Comissão de Licitação, através do seu pregoeiro e equipe de
apoio, localizado no prédio administrativo desta prefeitura, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
da data de publicação da homologação da licitação.

22.12. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação
apresentadas na licitação.

22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Touros/RN.

22.14. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, localizada
no prédio da prefeitura, através do pregoeiro e equipe de apoio os quais prestarão todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento
nos dias úteis, das 08h00min às l3h00min, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Av. dos
Arrecifes, [ 710, l' andar, Centro, São Miguel do Gostoso/RN.
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22.15. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital ou

assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuada pelas em

interessadas em participar do certame pelo e-mail (licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov br) ou

telefone (084) 3263-4181, entre as 08:00 e l3:00 horas,

data estabelecida no preâmbulo deste instrumento con

abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação.

até o 2' (segundo) dia útil que anteceder a

vocatório para a sessão de recebimento e

23. DOSANEXOS

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo ll - Minuta de Termo de Credenciamento;
c) Anexo Ill - Minuta de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

habilitação;
d) Anexo IV - Minuta de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
Impeditivos da Qual ifi cação;
e) Anexo V - Minuta de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor;
f) Anexo VI - Minuta da Ptanilha de Formação de Preço;
g) Anexo VII - Minuta de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal;
h) Anexo VIII - Minuta de Declaração de Capacidade de Fomecimento;
i) Anexo lX - Minuta de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
j) Anexo X - Minuta Declaração de Recebimento do Edital de acordo com suas
condições;
k) Anexo XI - Minuta - Ata de Registro de Preços;
l) Anexo XII - Minuta do Conrato.
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1 DO OBJETO

l.l. Registro de preço para eventual e futura aquisição de letras, placas e películas' conforme

solicitação das sec."iaria. municipais de São Miguel do Gostoso/RN, conforme especificações

mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:

ITEM DESCRJ o UNIDADE QUANTIDADE

I

Letra em aço escovado tipo inóx de I mm, tipo
caixa alta de l,5cm, fixação com pinos rosqueados

vanizados de alturas

UND 100

2

Letra em chapa tipo galvanizada de lmm, tipo
caixa alta de I ,5cm. fixação com pinos rosqueados

e galvanizados de alturas e p inturas automotivas.
UND 100

J

Letra em aço escovado tipo inóx de I mm, tipo
caixa alta de l.5cm, fixação com pinos rosqueados

e galvanizados de alturas.
UND 100

4
Letra em chapa tipo galvanizada de lmm, tipo

caixa alta de l.5cm, fixação com pinos rosqueados
e galvanizados de alturas e pinturas automotivas.

UND 100

5

Placa tipo ACM com estrutura de alumínio, ACM
recortado no laser, com aplicação de acrílico

branco leitoso adesivado com logomarcas, com
impressão digital e aplicaçào de verniz automotivo.

lâmpadas de led T8 na parte intema.

M' 50

6

Placa do tipo inauguração 60x40cm de Aço Inox
escovada, gravada em baixo relevo, pintura epóxi
na cor preta, logomarca da prefeitura em adesivo
impresso e recortado, com furos nas extremidades

para fixação de parafusos.

UND 30

7

Placa de Tombamento, em alumínio No 22 com
impressão em serigráfica com tinta epóxi medindo

5x2cm, numeração gravada em baixo relevo,
furada e com adesivo autocolante de dupla face

para fixação.

UND 300

8

Placa de tipo front light com estrutura de aço
galvanizado tratado com anti corrozivo, lona 4409

1000 x 1000, com impressão digital l000dpi
tencionada com auto-brocante com molduras de

cantoneiras de alumínio.

M2

9
Placa tipo sinalização de trânsito 50x5Ocm, em
ACM com adesivos nas cores preta e vermelha,

cortada em formato de círculo, com poste de
UND 100
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2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN dispõe de demanda para registro de preço para
eventual e futura aquisição de letras, placas e películas, de acordo com a descrição do Termo de
Referência, as quais servirão para atender a necessidades das mais diversas secretarias, seja para
identificação, tombamento, e sinalização de trânsito ou mesmo para aplicação de películas em
portas e janelas. Esta contratação se faz necessária para garantir a sinalização das vias de circulação
da cidade e distritos, além de nomear as ruas. Da mesma forma, há a necessidade para registrar
datas de inauguração de obras e outros fatos de importância para toda a comunidade, identificar os
prédios públicos e seus setores intemos, bem como protegê-los da luz solar para maior conforto dos
servidores e da população que acessar os serviços públicos.

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.I OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO MT]NICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO GOSTOSO/RN, NO PRAZO MÁXIMO DE s (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA.

100UND
formato retangular com poste de sustentação de

Placa tipo sinalização de trâns

ACM com adesivos em cores di
ito 60x90cm, em

versas, cortada em

intados na cor branca.barrotes

de barrotes intados na cor branca.susten

t0

50UND

Placa tipo sinalização de trânsito
ACM com adesivos em cores div

1,50 X 0,80m, em

ersas, cortada em

formato retangular, com poste de sustentação de

intados na cor branca.barrotes

ll

200M'CS lhada.Películas e anelas tit2

300UND

Placas de Identificação de Ruas e Avenidas
40x30cm Placa de ACM com aplicação de adesivo

impresso e recortado de logomarca. Aplicação de

adesivo recortado na cor azul para identificação
dos nomes das ruas.

200UNDt4 Películas para portas e janelas tipo B lackout.

M' 100l5

Toldo de policarbonato com esÍrutura de alumínio
30x50mm com fixação através de Íitas dupla face

3m e rebites de repuxe de alumínio. Fixado na
parede com parafusos seis travados.

13
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4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) pe
e

responsável pelo acomP anhamento e fiscalização do contrato, para efeito de Posteri or ven

sua conformidade com as especl ficações constantes neste Termo de Referência e na ProPosta.

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nest; Termo de Referência e na proposta, dwendl se1^slbstituídos no

p.Lo de 1 idoir; diu., a contar da notificação da contratada, às suas custas' sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado'

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fiiado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo.

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5 DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIITE

5.1 São obrigações da Contratante:

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

u

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1 A Contratada deve cumPri r todas as obrigações constantes no Edital, seu exos e

proposta, assumindo como exclus

execução do objeto e, ainda:
ivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.1 .7 Fomecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices de padrão
e qualidade, respeitando as normas técnicas e padrões existentes;

6.1.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o
fomecimento dos produtos;

6.1.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros;

6.1.10 Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes do fomecimento deste contrato, nos termos do disposto no
artigo 7l da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações;

6.1.1I Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fomecimento, de
acordo com a demanda adjudicada;

6.1.12 Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja circulação seja fato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN
no 13.640, de 13 de novembro de 1997, arÍ. 463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica §F-e),
fatura e recibo.

tae

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições' conforme especificações' prazo e

local constantes no Edital 
" 

r"ua un."*or, acompanhado da respectiva nota-fiscal' na qual constarão

as indicações reÍ-erentes a: marca, fabricante, môdelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.l.l.l O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário' com uma versão

". 
po.trgué, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso

necessário;

6.1 .2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

ttL
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8 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

g.l É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

qu. r";u* observados pela nova pessoa luiídica todos os requisitos de habilitação .exigidos 
na

fi.ituçáo original; sejarn mantidas ás demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução dõ objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

6.1.13 Acatar as requisições de solicitação dos produtos, através de

obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e Pela legislação para cada demanda encaminhada;

7 DA SUBCONTRATAÇÂO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

9 CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de

1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10 DAS SANÇÔES ADNdIMSTRATIVAS

l0.l Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de

2002, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;

cflt
t1 lt
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10. I .4 comportar-se de modo inidôneo;

10. I .5 cometer fraude fiscal;

10. I .6 nâo mantiver a proposta.

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

10.2.2 multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

10.2.3 multa compensatória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Miguet do Gostoso/RN
pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei no 8.666, de 1993, a
Confatada que:

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para confatar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
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10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-seo proced
Lei no 8.666, de 1993.

admi ti
lmento

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado.

lt DO PRÁZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

a) l2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou
b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício Íinanceiro vigente.

12 DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

12. I As pa(es interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

l2.l.l As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na

busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.

12.1.2 O valor máximo aceitável para o objeto deste certame está consignado nos autos do
certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1.3 O prazo de garantia dos bens fomecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o fabricante estipular prazo
maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

São Miguel do Gost em 22 de maio de 20

Man
io (a)

lclo Assis
Municipal de Admini

c4i
:, ul
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ANEXO _ II

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A §ome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação no processo

licitatório da modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP de n.o _J20_, a ser realizado no (a)
na data de .... de ......... de 20 _, as :00 horas. Na pessoa de

(nome do credenciado), (nacionalidade), (Estado Civil), (Função ou Cargo), portador da cédula de
identidade n." (SSPflTEPy_, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n.o _, residente e domiciliado à Rua./Av.

[.o , Complemento: , Bairro:
(Se Sócio-Proprietário) Este ato se dá com base em previsão contratual desta sociedade, na Cláusula

do respectivo Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram: "(trecho do contrato
social que delega os devidos poderes exigidos no Edital)" Ou (Se funcionário da empresa) Para
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
licitante, especialmente, todos os poderes para representá-lo, junto a qualquer repartição pública ou
particular, para receber citações, confessar, transigir, renunciar, receber, firmar compromisso, além de

tudo mais que se fizer necessário para o Íiel cumprimento deste mandato.

hs i

CEP: 59.

Local e data. / _____1 _

o

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MLNICIPAL, QUANDO HOUVER

U cÉ
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ANEXO - III
1*.

MINUTA
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ(MF) no. sediada à (endereço

completo DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial SRP no _/20_, e ainda, que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, - ,_1 _____.1 _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MI.JNICIPAL, QUANDO HOUVER

o
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ANEXO _ IV t

MINUTA
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
Pregão Presencial SRP- n'_/20_

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, prâgrafo 2o e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de junho de

1993, e suas alterações.

o

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

u
(:* <2 'i

úi

Local e data, _____.1 _____.1 _.
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ANEXO _ V

rPa-
:É ç

--ç
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MINUTA
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob

a modalidade Pregão Presencial SRP n'_/20_, de _ de de 20...... instaurado
pelo (a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN que se nossa Empresa for declarada vencedora do
Objeto:

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da
Lei n. 8.666, de 2l de junho de I 993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição
Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18)
anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos
trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local e data, / I

0

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇOES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

I
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ü',5 $ANEXO _ VI

MINI]TA
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

(PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO PRESENCIAL SRP n': _/20_.
Abertura: Dia _ de _ de 20_, às _ horas, na Comissão Permanente de
Licitação, situada na Av. dos Arrecifes, 1710, l'andar, centro, São Miguel do Gostoso.

ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

VALORGLOBAL

i7

Total geral da licitação R$
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

xxxxxxxxxx.xx

Validade da Proposta 60 dias

Banco: Agência: No da Conta:

Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, tributos,
impostos e demais despesas necessárias para o fornecimento dos produtos.

Local e data, I /

(assinatura representante legal)

O ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

----r----
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ANEXO VII

MTNUTA DE DECLARAÇÃO Or aUSÊNCn
DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL

*Q'.
'o\

qÍa
.;'
Ji

\§5
I

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO COSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP

LrcrrAÇÃo N'_/20_

NOME DA EMPRESA

a

DECLARACÃO

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no
e inscrição estadual no estabelecida

Município
através de seu

bairro
de estado de CEP
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do
Poder Executivo MunicipaUEstadual,Tederal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9" da Lei 8.66611993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, _-_l _1 _.

o

(assinatura representante lega[)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDICIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E
MTJNICIPAL, QUANDO HOUVER

u
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ANEXO VIII 7. LL ,
I

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP

LrcrTAÇÃo N" _/20_
DECLARACÃO

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no , estabelecida

Município
através de seu

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha
vencer o certame, realizarâ a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e

termo de referência de objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

a

de_, estado de _ CEP
bairro

Local e data, I I

o

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

qt
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ANEXO tX :IT

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

UDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], COMO TCPTESENTANTE

devidamente constituído de IDENTIFIGAÇÀO C0MPLETA DA LICITANTE], doravante
denominado simplesmente Licitante, para fins do disposto no edital do PRECÃO PRESENCIAL
SRP N'. _/20_, declara sob penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com o
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N". _/20_, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante em potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica N'.

120_ - PPSRP ou qualquer integrante do Departamento de Licitação ou Pregoeiro do
por qualquer meio ou pessoa;

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica No. /20_ -

PPSRP, quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame de ordem
cronológica No. 120_- PPSRP, antes da oferta de lances; e
(e) Que estrí plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmá-la.

o

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVEú SER REDICIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MTNICIPAL, QUANDO HOUVER

U
ctt

Local e data, / ___1 _.
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ANEXO X
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MINUTA
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

DE ACORDO COM SUAS CONDIÇÔES

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
MODALIDADE PREGÃO PRESENCI-AL SRP

LrcrTAÇÃo N" _/20_
DECLARAÇÃO

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no

e inscrição estadual no estabelecida
bairro Município

de estado de CEP DECLARO, que recebi
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data" / ____1 _.

U

(assinatura representante legal)

O ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E
MLNICIPAL, QUANDO HOUVER



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TELiFAX: (84) 32634181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXO - Xl
PREFEITURA DE SÃO MIGT]EL DO GOSTOSOiRN

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'......../20....

Cxr..r

A Prefeitura de São Miguel do Costoso/RN, com sede no(a) Av. dos Anecifes, 1710, Centro, São

Miguel do Gostoso, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'01.612.396/0001-90, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o n'
009.524.47 4-36, considerando o julgamento da licitagão na modalidade de Pregão, na forma
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n" 00912023, publicada no Diário Oficial do Município
de .....1.....1200....., processo administrativo n." I1212023, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, no Decreto Municipal n' 02, de l7 de abril de 2014, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de letras,
placas e peiículas, conforme solicitação das secretarias municipais de São Miguel do Gostoso/RN,
especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão Presencial n'00912023,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (rozão sociol, CNPJ/MF, endereço, contatos, represenldnte)

X
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTID

ADE
VALOR UNIT.

(:

TA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUIS DE LETRAS,
MUNICIPAISSECRETARIASEPLACAS PELiCULAS,

SRP N' 00912023SÃODE UELM]G DO

3. óRGÃo(s) PARrrcrPAr\TE(s)

3.1 . O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração.

4. VALIDADE DA ATA

t-------r------l
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da
data de assinaturada aÍa, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

U

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
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5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. CONDIÇOES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n' 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.

:t

São Miguel do Gostoso/RN, .... de ............ de 20....

José Renato Teixeira de Souza
Prefeito Constitucional

EMPRESA (S):

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

u .'i
t
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ANEXO XII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO NO .........,..../20.....

TERMO DE CONTRATO N' .........../2023, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITIJRA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, E A
EMPRESA
AO PREGAO PRESENCTAL SRP N'OO9/2023.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Anecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/IVÍF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o n" 009.524.47 4-36,
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF

doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da
Carteira de Identidade tro ................., expedida pela (o) .................., e CPF n' tendo
em vista o que consta no Processo n' 11212023 e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de
2l dejunho de l993,daLei no 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 -Código
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

SRP n" 009/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de letras, placas e películas, conforme
solicitação das secretarias municipais de São Miguel do Gostoso/RN, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo ê na proposta vencedora,
os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................., contados da data de
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § lo, da Lei n' 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

{

)

ITEM
DO TR

DESCRIÇAO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

x

3.1 . O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ............(

lÍt
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren tes a

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de São Miguel do Gostoso/RN, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

GestãoÂJnidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, n,§ mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

S. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

{Í
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no Termedà/9. l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l0.l . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

I LI O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n'8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

I1.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

motivados, assegurando-se à

I I .4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei n' 8.666, de 1993.

I1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

I 1.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I I .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.5.3. lndenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÓES

12.1. E vedado à CONTRATADA:

12. l. l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n'8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
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\.' .
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 3.078, ài1990
Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Crande do Norte (FEMURN), no prazo previsto na
Lei no 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO

15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de
Touros/RN, do Estado do Rio Grande do Norte.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202_.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso
CNPJ: 01.612.396/0001-90

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
l"
CPF:
End:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(NOME DA CONTRATADA)

CNPJ:
CONTRATADA

2'^

CPF:
End

U


